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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2018

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a
Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2018, que objetiva: Contratação de
Empresa de Assessoria Técnica confomre inciso III junto a Secretaria de Finanças
para emitir Parecer e Defesa da gestão perante o TCE conforme o inciso V, e
demais Tribunais de 2ª instância e Tribunais Superiores e outros Serviços Adjuntos
ao Setor.; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto
a: FARIAS & VASCONCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 28.000,00.

Nova Floresta - PB, 05 de Abril de 2018

JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Empresa de Assessoria Técnica confomre inciso III junto
a Secretaria de Finanças para emitir Parecer e Defesa da gestão perante o TCE
conforme o inciso V, e demais Tribunais de 2ª instância e Tribunais Superiores e
outros Serviços Adjuntos ao Setor.. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de
Licitação nº IN00002/2018. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova
Floresta: FPM, ICMS, TRIBUTOS, DIVERSOS. VIGÊNCIA: até o final do
exercício financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal
de Nova Floresta e: CT Nº 00057/2018 - 05.04.18 - FARIAS & VASCONCELOS
ADVOGADOS ASSOCIADOS - R$ 28.000,00.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2018. OBJETO: Contratação de
Empresa de Assessoria Técnica confomre inciso III junto a Secretaria de Finanças
para emitir Parecer e Defesa da gestão perante o TCE conforme o inciso V, e
demais Tribunais de 2ª instância e Tribunais Superiores e outros Serviços Adjuntos
ao Setor.. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Finanças. RATIFICAÇÃO:
Prefeito Municipal, em 05/04/2018.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

PROCESSO: Inexigibilidade nº IN00002/2018. OBJETO: Contratação de Empresa
de Assessoria Técnica Confomre Inciso Iii Junto a Secretaria de Finanças para

Emitir Parecer e Defesa da Gestão Perante o Tce Conforme o Inciso V, e Demais
Tribunais de 2ª Instância e Tribunais Superiores e Outros Serviços Adjuntos ao
Setor.. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05
(cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto
a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo
contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores: Farias & Vasconcelos Advogados
Associados - CNPJ 27.236.141/0001-64. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua
Pref. Benedito Marinho, 293 - Centro - Sede da Prefeitura - Nova Floresta - PB, no
horário das 07:30h as 11:30h das 13:30 as 16:30 horas dos dias úteis. Telefone:
(083) 999249731.

Nova Floresta - PB, 05 de Abril de 2018

JOSÉ DE ANCHIETA E COSTA - Presidente da Comissão

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

AVISO DE JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00023/2018

Nos termos do relatório apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da
Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00023/2018, que objetiva:
Aquisição de 02 (dois) Veículos zero quilometro com o conceito da Deliberação do
Contran nº 064, para dar Suporte a Supervisão Pedagógica do Município.;
INFOMRA o correspondente procedimento licitatório em favor de pelos motivos
expostos, mantendo–se a habilitação das empresas e classificação de suas propostas,
permanecendo incólume a decisão que classificou como vencedoras as empresas:
EMPRESA GIVEL – GIVALDO VEICULOS LTDA e NOCARVEL – NOSSA
SENHORA DO CARMO VEÍCULOS LTDA

Nova Floresta - PB, 07 de Maio de 2018

ROSENÍ MAIA DIAS SILVA – Pregoeira Oficial
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